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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA SRH Nº 0833, de 15 de março de 
2019

Instaura Inquérito Administrativo e cons-
titui a respectiva Comissão, para apurar 
suposta irregularidade cometida por ser-
vidora pública municipal no desempenho 
de suas funções.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que preceituam o caput do artigo 146, combinado 
com os incisos I e III do artigo 168, e o artigo 152 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

considerando o contido no Oficio nº 153/2019-
SMED, datado de 7/03/2019, da Secretaria Municipal 
da Educação,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo 
para apurar suposta irregularidade cometida por 
servidora pública municipal no desempenho de suas 
funções, conforme Oficio nº 153/2019-SMED, datado 
de 7/03/2019, da Secretaria Municipal da Educação, 
e demais documentos que o integram, que passam a 
constituir peças informativas deste processo.

Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável 
pela condução do processo de que trata esta Portaria, 
será composta pelos seguintes servidores:

I – Luciana Redim, como Presidente;
II – Daiane Bressan, como Secretária;
III – Magda Ritter, como Membro Auxiliar.

Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo 
anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da 
publicação desta Portaria, para apresentar o respectivo 
relatório final.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 15 de março de 2019.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 90

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto 
nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos 
para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas 
alterações,

C O N V O C A
                    
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 

01/2015:

PARA O CARGO DE COZINHEIRO I:
TAIANA WOLFRAN
ELAINE CRISTINA DA SILVA MEDEIROS DE 

SOUZA

PARA O CARGO DE ENCANADOR I:
NELSON AFONSO DA SILVA

Os aprovados ora convocados deverão 
comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período 18 a 22 de março 
de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 

exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou 

empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento dos convocados no 
prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda 
da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 15 de março de 2019.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
 SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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